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Lei nº. 564/2009 
 

Súmula: Dispõe sobre o aumento de número de vagas de 
Cargos já existentes e altera a carga horária semanal do 
Anexo II da Lei Municipal nº. 496/2007 e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
                                    . 

Art. 1º - Ficam aumentados os números de vagas para os cargos já existentes na Lei 

Municipal nº. 496/2007, conforme segue: 

I – Contador(a), de 02 (duas) vagas, para 03 (três) vagas; 

II – Agente Comunitário de Saúde, de 05 (cinco) vagas, para 08 (oito) vagas; 

III – Atendente Educacional, de 05 (cinco) vagas, para 09 (nove) vagas; 

IV – Professor(a) de Educação Física, de 01 (uma) vaga, para 03 (três) vagas. 

 

Art. 2º - Fica alterada a Carga Horária Semanal do Cargo de Professor (a) de Educação 
Infantil, onde constava erroneamente a Carga Horária de 10 (dez) horas, para a correta, que é 
de 20 (vinte) horas. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.  

 Edifício Odoval dos Santos, 30 de setembro de 2009. 

 


